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corvrrssÃo DE JUSTrÇA n neoeçÃo

PARECER N" 149, de2020.

PROJETO DE LEI No 93, DE 2020.

ESTADO DO PARAtvÁ

ata Mr.t' td
PROPONENTE: Prefeito Municipal ria Legisiativa

RELÃTOR: Jaime Vasatta/PODE

EMENTA: Attoriza o Poder Executivo Municipal a Doar Imóveis Urbanos à Companhia Municipal de

Habitaçáo de Cascavel.

PARECER FAvoRÁvEL, com tessalva.

r - FUNDAMnNTIçÃo E voro Do RELÂToR

Compete à Comissão de Justiça e Redação opinat sobre os aspectos constitucionais, legais,

tegimentais e a boa técnica legislativa das proposições.

O Chefe do Executivo âpresenta ptojeto que dispõe sobre a doação de imóveis utbanos à Companhia

Municipal de Habitação de Cascavel.

Segue a justificativâ presente na Mensagem de Lei:

"(...) O prefiftt€ PrEeto de Lei uisa doar os imóueis, puadra 2/-A, Lotes no 2A, 28, 2C, 2D, 28, 2F- e

2G, do L.oteamento Jardin Veneryt, bairro Cascaael Velho, ituado no perimetro urbano da Comarca de

Cascaael- Paraná' com demais caracÍeisticas devitas nas matrírulas n' 62.461, 62.465, 62.466, 62.467,

62.468, 62.469, 62.470, do 3" Ofício de Registro de Inóaeis de Cascaael - Paraná, à Companhia

Municipal de Habitação de Cascauel - COÍIAVEL para consecução de uinte residêndas à famí/iat em

sittração de uulnerabilidade social. Insta ressa/tar que o prE'eto será desenuolwdo e executado em parceira com a

ITÁIPU binarional. (...) ".
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ESTAD() DO PARANÁ
No que diz respeito à riciattva da matéria não possuí óbices legais, pois o artigo 19, X da Lei Orgânica

Municipal estabelece como competência privativa do Prefeito dispor sobre a administraçào, uti)tzação, cessão e

aüenação dos bens públicos e ainda o artigo 162 do mesmo diploma legal, determinâ que dispor sobre a

admrnistraçào,uti)tzaçáo, cessão e alienação dos bens públicos.

As doações públicas são espécies de alienação e, como tal, sujeitam-se aos ptocedimentos de Iicitação ou

sua üspensa aplicáveis a todo e qualquer contrato administrativo (art, 37, XXI, da Constituição Federal - CF).

Esse tipo de contrato foi tratado, dente outÍas noÍmas, pela Lei f 8.666/93 (I-ei de Licitações e Contratos -
LLC), que a propósito veicula um rol bastante extenso de casos de licitação dispensada (art.17).

Trata-se de espécie de contrato bastante comum, utiüzado pela Administtação paru reahzar diversos

tipos de política pública, como regtilarízaçào fundiária de interesse social (art.17,I, h, LLC), auxiüar ateahzação

de atividades de outro ente público (art. 17,I,b, LLC), conforme no caso em tela, cuja finalidade é doar imóveis

à COHAVEL para fins de consecução de vrnte casas residenciais a famílias em situação de r.'ulnetabiüdade

social.

O artigo 101 do Código Civil permite a altenação (venda, doação, permutâ, etc.) de bens domiruais,

desde que observados os requisitos legais, \rmavez que estes bens não possuem destinação especíÍica:

'Art. l0/ . Os bens públicos dominicais podem ser alienadot obnruadas as exi§ndas da /ei."

O artigo 1.7 daLeí8.666/93 e o artigo L65 da Lei Orgânica Municipal permitem a dispensa de ücitação

p^r^^ doação de bens de um ente púbücopat^ outÍo, desde que seja justificado o intetesse público e que seja

rcaltzadaa avahação púvra do imóvel, vejamos:

Art. í7. A alienação de bens da Adminhtração Pública, subordinada à exisíência de interesse público

dewdameate justifcado, será precedida de aualiação e obedecerá às segaintes nzryxa!:

I - quando imóueis, dependeni de autoiqação legislatiua para órgãos da administração direta e entidades

autárquicas e fundacionais, e, para todos, inc/usiue as entidades paraestalais, dependerá de aualiação préuia e

de licitação na rnodalidade de concorência, ditpensada esta nos segainles casos:

b) doação, perrnitida exclusivamente para outro órgão ou entidade da administação

púffica. ae qualque

(gdfamos)
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CASCAVEL ESTADO DO PARANÁ

bi Orgânica Municipal: Art. 165 - Á alienação de bens municipais, subordina à existêrucia de interesse

público deuidamente justifcado, será sempre precedida de aualiação e obedecerá às seguintet nzrutas:

f - suando imóveis, dependerá aDenas de concoruência pública. disoensada esta nos

casos de doação. que será pennitida exclusivamente pata assistências ou quando

houver interesse púbüco relevante, iustifrcado pelo Executivo.

Quanto ao requisito ati.nente à existência de interesse púbüco devidamente justificado, a mensagem de

encaminhameflto tÍaz as razões para 
^ 

doaçào do imóvel. E quanto o reqúsito da avahaçáo prêviz, esta também

foi realizada, conforme documento comprobatório anexo ao ptojeto.

Porém. quando da realizaúo de eleicões. o contÍole sobre os atos e conúatos administrativos

reabzados autnentâ, com vistas â preservâÍ a igualdade entre os candidatos. Essas restrições e controles visam

evitar que o atual goveÍnante utilize-se do poder político que detém em pr.ejúzo de outro candidato, com

finalidade eleitoteira.

O poder de livre âdministÍâção do gestoÍ fica limitado pelo que dispõe o afi.73, § 10 da Lei 9.504, de

1997 {,etEleitoral):

'Ax. 73. São proibidas aos agentes públicos, seruidores ou nã0, as seguintes condatas tendentes a afetar a

tgualdade de opoúunidades entre candidatos nos pleitos eleitorais:

(...)

f /0. Na anl elil que se rea/izar e/eicà0, íica oroibida a distribuicão sratuita de bens. valores ou

benefrcios oor oarte da Administtacão Pública, exceto nos casos de ca/amidade Dúb/ica, de estado

de emergêrucia ou de programas soriait auloiqados em lei e já em execução orçarnenttiria no exercído anteior,

casls em que o Miruistério Público poderá przmzuer o acompanhamento de saa execução fnanceira e

administratiua.

Inicialmente, a visão do TSE eta de que â punição pela púttca de conduta vedada prevista na Lei

Eleitoral, a exemplo da distdbúção gratuita de bens, desafiava a compÍovação de que teria havido influência no
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ESTADO Do PARAtvÁ

pleito, a ponto de beneficiaÍ urn candidato em detrimento de ouúo. Essa posição pode ser resumida na seguinte

ementa:

RECUR.'O. ESPECIAL, RE,EXAME DE PROVAS, INVIABILIDADE, SUMUI-A 279

DO STF, SE O TRIBUNAL REGIOI]AL CONCLUITJ PEI-A INEXISTENCIA DE

PROVAS DA AUTONA E /NOCORRENCIA DE PROPÁGANDA INSTfiACIONAL,

sERrA tNotsprNsÁvr,r REAyKECTAR A MATERTA rzÍnco-pxoBAToRlA
yARA sE IINCLUIR DE MoDo DIVERSI, coISA txtzuÍvr,r EM RECURSI

ESvECIAL. REvRESENTAçío IINDUTA vEDADA. c,,lsszç,,io DE REGISTtrrI

OU DIPLOMA, INEIE,GIBII,IDADE. MULTA, POTENCIALIDADE DE A
CONDUTA IATIERF]ERIR ÀüO RESULTÁDO DO PI-EITO. IMPRESCINDIBIIf,DADE.

AGRAVO DE,SPROWDO, HOJE E, FIRME O ENTENDIMENTO IURISPRUDEI\CIAL

NO JE IruDO DE pUE A AX\STAXAA DE qOTENCIAL-IDADE, \ARA

DESEgUILIBRAR o RESULTADI Do pt-Erro E REgursrro txotspnxsÁver
zARA RECoNHECIMENTI oz pnzÍucz DE :INDUTA vEDADA. (AGRAVI

REGIMENTAL EM RECURTO ESPECIAL EI-EITORÁL no 25075, Ácórdão de

27// / /2007, Re/ator(a) Min. ÁNTOI\IO CEZAR PELUSO, Pablicação: DJ - Diário de jastiça,

Volume /, Data í 2/ / 2/2007, Página / 92 - sublinhamos)

A mudança de entendimento fica clara no seguinte julgado, que sepaÍâ dois momentos distintos quando

da apuração da conduta vedada: primeiro, seria verificada de forma obietiva a prática do ilícito e só isso

bastaria para aplicação de sangão; só no segundo momento deveria ser apurada a eventual potencialidade

de influenciar no oleito. sendo essa Dotencialidade mero oarâmeüo bâra aolicacào da nena:ltl^.1

ELEIÇOES 2010. CONDUTA I/EDADA. UJO DE BEIüJ E SERWÇOS. MULTA.

/. O exame das condutas uedadat preuistas no art. 73 da Lei dat Eleições deue serfeito em dois mlmentls.

Primeim, uerifca-u se o fato rc eruquadra nat hipóteset preuistaq qae, plr definição /egal, são "tendentes a

afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos nos pleitos eleitorais". Nesse momento, não cabe indagar

sobre a potencialidade dofato.

2. Caracteriqada a infmção às hipónrcs do art. 73 da l-ei 9.504/ 97, é necessário aerificar, de acordo clm 0s

princípios da raryabilidade e proporcionalidade, qaal a sanção que deue ser aplicada. I\esu exame, cabe ao
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ESTADO Do PARANÁ
Judicitiio donr a multa preuista no § 4" do rnenrionado art. 73, de acordo com a capacidade econômica do

infmtor, agrauidade da condata e a repercutsão que ofato atingiu. Em caro extreml, a sançãopode alcançaro

reg$ro ou o diploma do candidato benefciado, naforma do § 5" do refeido artigo.

3. Repre x n ta ção j u lgada pro ce d e n te.

(Repreuntação n" 295986, Acórdão de 2///0/20/0, Relator(a) Min. HENKISUE NEI/ES DA

SILVA, Pablicação: DJE Diáio da Jurtiça Eletrônico, Tomo 220, Data l7/íí /2A/0, Página l5 -

destacamot)

Esse entendimento é mantido atéhoje, como se constata de tecente julgado, a saber:

REPR-EJE^Iro]4 çiO. PREFEITO E WCE-?RE1-ErTO. I)RETENS1, OCORRÉNCLA DE

1)NDUTA VEDADA A AGENTE PUBL-ICO. t...1. ART. 73, INCISO V, DA LEI N',

e.504/e7. ])NTRATAç{O On SERWDOR-E.'ÀüO ?ENODO DETRES MESES pUE

ANTECEDE O PLETTO EL-ETTORAL CONFTGURAÇÃO MERA pWÍrtCZ Oa

CONDUTA. DEJIüECESSÁRIO INDAGÁR A |'OTENCIAIf,DADE IE,SIVA.

FIXAQ{O DA KEPRTMENDA. OBSERVINCLA DOS pRr\üClpIO,ç DA

RAZOÁBILIDAD E E PROPORCIO NÁL-IDADE. RECURJ O ES PECIAL C O NHECID O

E PARCIAI-ALENTE PROWDO.

t..l
6. A confrguração das condutas vedadas prescritas no art. 73 da Lei n" 9.504/97 se dá

com a meta prática de atos. desde aue eÍses Je subsumam às hitóteses a/i elencadas. boraue lais

condutas, porpresurução lega/, são tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre os candidatos no pleito

e leitoral, y ndo desnece ssário comproaar- lh e s a po tencialidade lesiua.

7 . Nos Íermos da juitprudência do Tibunal S uperior Eleüoral, caracteiqada a infringencia ao art. 7 3 da

l*i das Eleiçõeq é precisofixar, com base na obseruação dos princípios da raqoabilidade e proporcionalidade, a

reprinenda adequada a ter aplicada a0 casl concreto.

[.]. (Recur:o Etpecial Eleitoral n'45060, Acórdão de 26/09/20í3, Relaior(a) Min. I-AURITA

HILÁíRIO VAZ, Publicação: DIE Diáio de justiça eletrônico, Tomo 203, Data 22/ /0/ 20/ 3, Ptigina

55/56 - desÍacamos)
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Pelo entendimento do TSE e pela abrangência da aphcaçã,o de penaüdades, constata-se que até mesmo

fluma transfetência intetadministrativa (i\doreira & Gurmarães,2072:362-363), ou seja, na doação de bens de

um órgão público paÍâ outro, haverta prâica de conduta vedada. Nesse caso, a despeito de não haver intuito

eleitoretro nem capacidade de influenciat no pleito, entende-se srmplesmente que é uma distribüção gratuita de

bens e que não figura nas exceções do §10 do art. 73 daLE.

Esse entendimento ftcou consignado em caso paradigmático, em Íesposta a consulta do Instituto

Btasileiro do Meio-Ambiente e Recutsos Naturais Renováveis (IBÂMA). Questionou-se o Tribunal se a doaçào

de bens apreendidos, ato decoÍÍeÍrte de comando legal (art.25, Lei n" 9.605/98), sela para ótgãos públicos ou

privados, estaria vedada. Não obstante mencionada a impotàncta dessas doações, o mandamento legal para

fazê-lo e tudo o mais, o TSE foi peremptório: mesmo nesses câsos, não constatada nenhuma das ressalvas do

§10 do art. 73 da LE, a vedaçáo incidiria e o IBAMA não poderia reahzar as doações, ainda que fossem os bens

petecíveis:

DOAÇ.,{O DE BEÀüJ - PODER PUB|ICO. A teor do § t0 do artigo 73 da l-ei n', 9.504/ t 997, é

proibida a doação de bens em época de eleições, não cabendo distinção quando eruuoluidos perecíueis.

(Perição n' í00080, Auirdão de 20/09/20/ l, Retaíor(a) Min. MARCO Ar,lREl-IO MENDES DE

FAKIÁS MEI-I-O, Publicação: DJE Diário da Justiça Eletrônico, Tomo 214, Data /í/ll/20//,
Página 54)

A doação de bens entre órgãos públicos no âno eleitoral (transferência de propriedade graturta

interadministrativa), poÍtanto, poderá dar ensejo à aphcaçào de penalidades (suspensão do ato, multa, cassação

do registro ou do diploma). Essas penalidades, vale destacar, serão passíveis de imputaçào nào só à coligação,

partido ou candidato, mas também a particulares que tenham participado do ato (B.amayana, 2071: 528-529 e

Cândido, 2008626).

Desta feita, verificâ-se que a prâica das condutas vedadas preüstas no art. 73 da LE independe da

potencialidade de afetar as eleições ou mesmo da finalidade eleitoreira. Basta que se pratique ou se patticipe da

púaca das condutas vedadas pâÍa os agentes, púbücos ou privados, sofrerem as sanções. O eventual ptejuízo à

igualdade e lisura das eleições ou a finahdade eleitoreua servirão de bahza paru apltcação da pena, mas a só

prâtsca do ato implicará a aphcaçào de sanção.
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ESTADO DO PARAtvÁ

Portanto, apôs avaltar a matérta como Relator, nos teÍmos do artigo 38 capat, do Regimento Interno, não

se vedficam impedimentos constitucionais, legais e técnicos a tramitação do presente Projeto de Lei, deste

modo, manifesto o meu voto FAVORÁVEL, com a RESSALVA de que o mesmo seia incluído em pauta

para votação somente após o término das eleições municipais, em obsewância ao que üsciplina o §10 do

art.73 da Lei das Eleições.

II - VoTo DA CoMISSÃo

A Comissão de Justiça e Redação por meio dos seus vereadoÍes acompanham o voto do Eminente

Relator e opinam pelo Voto FAVORÁVEL, com ressalva, ao projeto de Lei.

ODE totto/PL

Presidente Secretário bro
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É o Parecer. Sala das Comrssões Permanentes.

Cascavel, 08 de agosto de 2020.
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